
 
 
 

Despacho nº 06/2015 

 

Através do Despacho n.º 9/2015, de 23 de março de 2015 do Secretário de Estado Adjunto do 

Ministro da Saúde, foi decidido o seguinte: 

1. Toda a informação recolhida, analisada e divulgada no âmbito do Ministério da Saúde 

deve apresentar dados desagregados por sexo, sempre que aplicável e viável. 

 

2. Em todos os documentos elaborados, editados e distribuídos pelos serviços e 

organismos do Ministério da Saúde deve ser utilizada uma linguagem inclusiva, não 

omissora e não discriminatória, que permita explicitar com maior rigor, diferenças e 

semelhanças verificadas entre homens e mulheres no contexto da saúde. 

 

Tais medidas visam evitar generalizações que escamoteiem factos relevantes na saúde das 

mulheres e dos homens, originando iniquidades, assim como incrementarem o emprego de 

linguagem inclusiva, não discriminatória e não sexista. 

Assumindo-se como um organismo de referência para todos aqueles que pensam e atuam no 

campo da saúde, a Direção-Geral da Saúde detém uma responsabilidade particular na 

concretização de tais desideratos, pelo que todas as unidades orgânicas, unidades funcionais e 

programas devem assegurar o cumprimento rigoroso do Despacho supramencionado. 

Para o efeito, em particular no que se refere ao ponto n.º 2, pode ser solicitado apoio junto do 

Núcleo sobre Género e Equidade em Saúde, na Direção de Serviços de Prevenção da Doença e 

Promoção da Saúde. 

Lisboa, 12 de junho de 2015 

 

Francisco George  

Diretor-Geral da Saúde 
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